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CLÁUSULA PRIMEIRA: Ficam inclusas as despesas decorrentes do contrato original em epígrafe as 
dotações orçamentárias relacinadas conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não conflitarem com 
este, permanecerão inalteradas.

Termo Aditivo de Apostilamento ao Contrato 2023063/2023, celebrado em 28 de abril de 2023, entre 
o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, e a 
empresa AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, já qualificados no Contrato 
original.

Objeto: Contratação de instituição especializada para ministrar curso de formação para candidatos a 
diretores na rede municipal de ensino do município de Pato Bragado, com o tema "Atribuições do 
Diretor Escolar Á Luz da Legislação Educacional".
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